
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO TOCANTINS

 

PORTARIA CRM-TO N°. SEI-54/2024
 

Altera a Comissão Regional Eleitoral do Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins
- CRE/TO (Eleições CFM - Gestão 2024-2029).

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30/09/1957,
publicada em 1º de outubro de1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de
19/07/1958, publicado em 25/07/1958;

CONSIDERANDO a Resolução CFM n° 2.335/2023, que dispõe sobre as
normas para a eleição, em todos os estados e no Distrito Federal, de conselheiros
federais, efetivos e suplentes, ao Conselho Federal de Medicina – Gestão 2024 -
2029;

CONSIDERANDO o decidido na Sessão Plenária do dia 02/05/2024.
CONSIDERANDO o afastamento do servidor Ricardo Marlus Assunção,

por motivo de doença.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Renomear a Comissão Regional Eleitoral do Conselho Regional

de Medicina do Estado do Tocantins - CRE/TO, para condução do pleito supracitado,
composta pelos seguintes membros:

Presidente - Dr. Gleisson Perdigão de Paula (CRM-TO 5222);
Secretário - Dr. Eduardo Henrique Vital Godinho (CRM-TO 2000);
Secretário - Dr. Matheus Rosa de Araújo (CRM-TO 2668);
Apoio Jurídico - Wesley Monteiro de Castro Neri;
Apoio Administrativo - Fernanda Lopes Lima;
 
Art. 2º - A Comissão Regional Eleitoral do Conselho Regional de

Medicina do Estado do Tocantins - CRE/TO ficará instalada no período de 03/05/2024
a 07/12/2024.

 
Art. 3º - Revoga-se a Portaria CRM-TO nº SEI-51/2024.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê-se ciência e cumpra-se.
 
Palmas, 03 de maio de 2024.
 

 
EDUARDO PINTO GOMES

Presidente do CRM-TO
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pinto Gomes, Presidente
do CRM-TO, em 13/05/2024, às 11:42, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1071392 e o código CRC 53D6B9CD.
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